
 

 

Infraestrutura 

Nº 36 - 19/novembro/2025 

EVTEA para concessão do sistema rodoviário BR-116-

392/RS é aprovado 

O Ministério dos Transportes publicou no dia 17 de novembro de 2025, a Portaria nº 842, de 14 de 

novembro de 2025, que aprova os Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental 

(EVTEA) para a concessão do sistema rodoviário BR-116-392/RS. Este sistema rodoviário 

compreende as rodovias BR-116/RS, trecho compreendido entre o fim da Ponte sobre o Arrio Duro 

(Camaquã) até o início da Ponte sobre o Rio Jaguarão (Fronteira BR/UR) e a BR-392/RS, trecho 

compreendido entre o Porto Novo (Rio Grande) até o Acesso Santana da Boa Vista.  

Os estudos dos trechos rodoviários, que totalizam 456,2 km, são considerados de utilidade para 

futura licitação, ficando vinculados à concessão para exploração da infraestrutura rodoviária 

correspondente. A Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

O Ministério dos Transportes encaminhará a documentação à Agência Nacional dos Transportes 

Terrestres (ANTT), que será responsável pela elaboração dos demais estudos, pela divulgação da 

nova concessão e pela realização de consulta e audiência pública. 

Atualmente, o trecho está sob responsabilidade da Concessionária Ecovias Sul, cujo contrato se 

encerra no dia 3 de março de 2026. Até que uma nova concessionária não seja selecionada, a 

manutenção das rodovias ficará a cargo do DNIT. A previsão é de que a nova licitação ocorra no 

final de 2026. 

A Portaria nº 842, de 14 de novembro de 2025 pode ser acessada aqui. 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-842-de-14-de-novembro-de-2025-669279823
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-842-de-14-de-novembro-de-2025-669279823


 

 

Infraestrutura 

ANEEL aprova novas tarifas de energia elétrica da CEEE-

D (RS) 

No dia 18 de novembro de 2025, a diretoria colegiada da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL) aprovou o Reajuste Tarifário Anual (RTA) de 2025 da Companhia Estadual de Distribuição 

de Energia Elétrica (CEEE-D). O órgão regulador anunciou um reajuste médio de 19,53%, variando 

conforme as diferentes tarifas e categorias de consumo. Com sede em Porto Alegre, a CEEE-D 

atende aproximadamente 1,99 milhão de unidades consumidoras no Rio Grande do Sul, 

abrangendo cerca de 7,8 milhões de pessoas em 72 municípios do estado. 

Os novos índices, que entram em vigor em 22 de novembro de 2025, podem ser consultados na 

tabela a seguir: 

Empresa Consumidores residenciais – B1 

CEEE-D 21,76% 

 

Baixa tensão média Alta tensão em média Efeito Médio para o consumidor 

21,82% 12,36% 19,53% 

Entre os fatores que mais impactaram os índices aprovados estão os custos com distribuição, 

transporte e compra de energia, além dos encargos setoriais. 

O Reajuste Tarifário Anual (RTA) é um instrumento previsto nos contratos de concessão das 

distribuidoras de energia elétrica e ocorre anualmente. Nesse processo, a Parcela B é atualizada 

pelo índice de inflação estabelecido no contrato (IGP-M ou IPCA), descontado o Fator X (IGP-M ou 

IPCA – Fator X). Além disso, os custos com compra e transmissão de energia, bem como os 

encargos setoriais que financiam políticas públicas definidas por leis e decretos, são repassados às 

tarifas. 

 



 

 

Infraestrutura 

IBAMA prorroga prazo da Consulta Pública sobre 

dragagem de manutenção no Licenciamento Ambiental 

Federal 

Publicado no Diário Oficial da União, no dia 14 de novembro de 2025, a Portaria nº 166, de 12 de 

novembro de 2025, prorroga por 45 dias o prazo da Consulta Pública sobre proposta de Instrução 

Normativa que estabelece diretrizes e os procedimentos para a realização de intervenções de 

dragagem de manutenção no âmbito do Licenciamento Ambiental Federal.  

A proposta de Instrução Normativa busca definir procedimentos e orientações técnicas para 

subsidiar a execução de atividades de dragagem de manutenção, aplicáveis à manutenção de 

sistemas hidroviários de portos costeiros e estuarinos, incluindo canais de acesso portuário, bacias 

de evolução e berços de atracação. 

As contribuições deverão ser enviadas por meio de formulário eletrônico, disponível clicando aqui, 

até 20 de dezembro de 2025. 

Para acessar a Portaria nº 166, de 12 de novembro de 2025, clique aqui. 
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-166-de-12-de-novembro-de-2025-668952194
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-166-de-12-de-novembro-de-2025-668952194
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